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13eneficencici 
Nunca é de mais o que se distribue em beneficio dos pobres, de todos 

aqueles que precisam do amparo material dispensado pelos Organismos ou 
Entidades que tem no seu Orçamento verbas destinadas a tal fim. 

Em dois artigos mostramos a larga e proficua assistencia que o Hospi-
tal de Barcelos proporciona á pobreza do vastíssimo Concelho de Barcelos, 

onde ela acorre nas horas tragicas da doença. 
Constatamos a larga difusão de socorros, quer nos internados quer nos 

que veem á consulta externa e para suas casas levam os medicamentos, con-
tinuando, quantas vezes, por largo tempo o exigido tratamento. 

Na cooperação de tão bela Obra de Assistencia assume logar primacial 

a Camara Municipal de Barcelos. 
Ha, com certesa, muita gente que vive ignorante dos elevados numeros 

que pesam no Orçamento Camarário, e nós vimos• hoje evidenciai-os, certos 
de que concorremos para se aquilatar dó quanto atinge tão elevada cifra. 

No ano de 1942, a Camara Municipal de Barcelos, dispendeu .os se= 
guintes subsídios na importancia de 91.233$15: 

Com o tratamento de doentes nos hospitais de Lisboa, 

Porto, Coimbra   
Em subsídios á Santa Casa da Misericórdia de Barcelos 

Ene subsídios ao Asilo de Inválido, desta cidade . . . 

Em subsídios á Casa de Trabalho das Franciscanas de Maria 

Em subsídios á Sopa dos Pobres 
Em subsídio á Casa de Santa Maria 
Em subsídio ao Dispensário Anti-Tuberculoso . . . 

Em subsídio à Legião Portugiiêsa . . . . . . . 
» > » » » (Dia do Legionário) . 

Em subsídios ás Conferencias de S. Vicente de Paulo, 

desta cidade, (Homens e Senhoras) 
Em outros subsídios 

Em subsídios ao Recolhimento do Menino Deus . 

Em subsídios ás duas Associações de Bombeiros: Câmara 
Po Impôsto de Incêndios . 

Das Companhias de Seguros 
Em subsídio à Casa do Povo de Carapeços . . . . 

Em cota para o Fundo Especial de Beneficencia Publica 

Em subsídios ao Colégio Alcaides de Faria, para ensino 

de estudantes pobres 

Em subsídios á Mocidade Portuguêsa Masculina e Feminina 

A' Cantina da Legião Portuguêsa foi já concedido no cor-

rente ano o subsídio de 1.500$00. 

Analisando verba por verba, obra por obra, verificamos ter havido cui-

dado em procurar divisar modalidades que a Camara Municipal de Barcelos 

não esqueceu. 

Barcelos é uma cidade onde é bastante difusa a necessidade de assis-

tencia social. 

As obras sociais tem especificidades a enquadrarem actuação, evoluindo 

em campos limitados o esforço a objectivar. 

E chega a parecer impossivel encontrar-se corações a dinamisareni 
Obras, fragmentando-se em nucleos de esforço, dando-lhes todo o calor e vi. 

da, fazendo-as resàltar ém volume de eficiencia. 

Desde que seja resolvido o problema da Mendicidade em Barcelos -- o 
que já vai demorando—a nossa Terra não fica na categoria do desinteresse pelo 

sofrimento das classes pobres. 

E se um dia for realidade o sonho, ha muito acalentado, de se instituir 

a Oficina Asilo para rapazes, então podemos afoitamente afirmar que Barcelos 
cumpre o seu dever de Humanidade. 

A Carnará Municipal de Barcelos, compreendendo a Hora de cuidada 

atenção pelos que sofrem e precisam de amparo, analisando com o coração as 

Obras aonde tinha de ir levar a sua parte de assistencia, dignificou-se nobre-

mente, embora não pudesse desviar o seu critério das regras que lhe são im-
postas superiotmente. 

E nós que vimos, nesta Hora também, focando e exaltando a Obra de 

Assistencia em Barcelos, quisemos dar a conhecer a valiosissíma parte que to-
ma em tal soma a Camara Municipal de Barcelos. 

22.$83$15 

18.000$00 

2.500$00 

1.800$00 

2.000$00 

1  000$00 
1.000$00 

1.000,$00 
500$00 

1500$00 

950$00 
5.400$00 

9.000$00 
2.400$00 
11000$00 

100$00 

3.000$00 

6000$00 

1.000$00 

Notas de Lisboa 

18 DE JANEIRO 

Continuam os jornais a insistir na 
Campanha da Produção, por isso mes 
mo que continuam de pé as dificulda-
des económicas provenientes do esta-
do de guerra, e de pé continua, por-
tanto, o imperativo a que nos obrigam 
essas dificuldades, qual é, como sabe-
mos, produzir e poupar. 

Um dos pontos para os quais cha-
ma a Imprensa a atenção dos lavrado-
res, e assim a de todos os que produ-
zimos, é o seguinte: — na mesma Cam-
panha de Produção, e corno seu obje-
ctivo, além do produzir mais, há ain-
da o produzir melhor, com vista a 
aperfeiçoar os métodos de cultura dos 
campos, e a desenvolver certos indús-
trias. Ora, o produzir mais tem ca-
rácter acidental, ou seja que serve 
quási exclusivamente o momento, em-
bora por todo o tempo que durarem as 
dificuldades, e ainda muito depois de 
2cabada a guerra. Não quere isto, 
porém, dizer que em produzir mais 
não se haja intensificado o trabalho, 
com vantagens perduradoiras no futu-
ro, quanto aos nossos hábitos mais ou 
menos preguiçosos, na produção. 

Entretanto, o produzir melhor é 
que, sem dúvida nenhuma, tem cará-
cter permanente— é para ficar, e ainda 
para progredir. Evidenciaram as difi-
culdades do presente a necessidade, 
não só de modernisar a técnica da La-
voura, mas ainda de desenvolver, co'-
mo criar, certas indústrias:— pois isto 
não se há de ter como ocasional ou 
de momento, e para morrer, mas siri] 
para continuar, em benefício da econo-
mia nacional, e daquela auto-suficiên 
cia que,, mesmo depois de finda a 
guerra, é necessária à nossa vida. E' 
que, mesmo só pelo que respeita às 
trocas do comércio externo, precisamos 
de renovar os métodos de produção, 
para não sermos batidos ou preteridos 
por' outros. Tudo, afinal, a bem da 
nossa economia, e do nosso engrande. 
cimento. 

Regressou da nossa Africa o sr. 
Ministro das Colónias, dr. Vieira Ma. 
chado, que ali foi de visita, com ple-
nos poderes para estudar e resolver 
in loco as necessidades e os problemas 
respeitantes àquela parte do nosso Irri-
pério. Em palestra que fez, há seis 
dias, ao microfoue da Emissora Na-
cional, sôbre essa visita, o sr. Júlio 
Caiola, agente geral das Colónias, sa-
lientou o facto de tal viagem, com 
aquêle fim, ser a primeira que um Mi-
nistro realizou alguma vez ao nosso 
Império—o qne bem revela o sentido 
prático, realista, da acção governativa 
do Estado Novo. Em contacto directo 
dos governantes com as necessidades 
do Império, é que se resolvem os seus 
problemas próprios. 

0 mesmo Sr. Júlio Caiola mostrou 
a alta importância da viagem do sr. 
Ministro das Colónias à nossa Africa, 
como segue:— estudo directo dos pro-
blernas de ordem interna; estreitamen-
to das relações de amizade e boa vizi 
nhança dos povos lirnitrofes; fortaleci-
mento do prestigio nacional, como da 

Meio á sério 

Pela «Legião» 

Não sou a favor e nem contra a 
«Legião>. 

Uma vez, a bórdo, certo indivíduo, 
apaixonado pela metereologia, a um 
parceiro ao lado, e com o dedo indica-
dor em riste para o alto, ia descreven-
do a fisionomia das nuvens: 

—«Aquelas são cirros, aqueloutras 
são cumulos, est'outras são nimbos, 
etc. 

E, depois, a seu modo, explicava o 
que significavam no azul ciderio: « sinal 
de vento; electricidade. .. . 

0 ouvinte, admirado: 

—«U Sr. é metereologo?» 

Resposta do hominho: 

—«Não Sr., eu sou português». 

Ora o auctor destes sarrabiscos ainda 
é mais: é barcelense bairrista e bate 
palmas, aplaude todas as boas iniciati-
vas, qualquer que seja o sector onde 
se exerçam. 
A proposito, eu estou aqui para lou-

var a gente da « Legião», com o seu 
Comandante Cap. Barbosa á frente,pelo 
exito que vem tendo o rancho que está 
sendo fornecido, nesta crise, aos mal 
dormidos, mal alimentados e mal ves-
tidosl 

Quando transpuz a porta do 
Quartel, surgiu-me o Gerente Mesqui-
tinha (diminutivo que bem lhe cabe). 

Vi limpeza, asseio, ordem e discipli-
na e, até., relativo bom gosto. 

Como veem, ainda ha, neste sordi-
do egoísmo actual, quem, sem vaida-
de, sem interesse material de especie 
alguma e antes com prejuízo proprio, 
cure destes assuntos humanitarios. 

¿Compensações? Nenhumas A nãa 
ser a má lingua dos inuteis... Em re-
gra quando ouço certos yarões, que 
tantos ensejos tiveram para, como pro• 
prietarios, como negociantes, como in-
dustriais prósperos,—fazeram bem, e 
nunca o fizeram, costumo preguntar-
lhes pela sua folha de serviros em que 
não ha nada registado... 

Claro que já não me refiro aos que 
não podem e entravam e desanimam 
os prestantes. 

—A estes. Deus lhes mande um raio 
de inspiração ou mesmo um raio dos 
outros.. . 

A. Soucasºux 

----...~OlIE . - 

Este número foi visado pela 

Comissão de Censura 

unidade que liga o Império à Metró-
pole. Uma vez mais também, com 
esta viagem, se declarou ao Mundo 
que o Império é secularmente nosso„ 
e tão integrante da nossa soberania, 
continental, como esta dêle; e que não 
descuramos o seu progresso, como 
prontos estamos a defendê-lo. 

8. da F. 
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Legião Portuguesa 

U útil recordar: 

(Cóniinuaçáo) 

Do Regulamento de Disciplina: 

Art.o 73.o-0_tegionário que falte a 
qualquer instrução, exercicio ou servi-
ço sem ter sido dispensado deverá jus-
tificar a falta perante a- entidade com-
petente no prazo de cinco dias, sob 
pena de incorrer na sanção disciplinar 
prescrita em ORDEM DE SERVIÇO 
ou, na faltá dela, .na que fôr'aplicada 
segundo o, critério da autoridade com-
petente. 

§ único—Sempre que um legioná-
rio falte ,a qualquer ,instrucão, exerci-
cio, serviço ou convocação e não jus-
tifique a falta no.prazo a que se refe-
re êste artigo será novamènte convoca-
do e no caso de não comparência será 
considerado auzente sem licença, de-
vendo esta constar em' ORDEM DE 
.SERVIÇO. 

Art.° 74.0—A falta durante o prazo 
-de noventa dias a tôdas as instruções 
e serviços será considerada deserção. 

Art.o 135.°— Os legionários alistados 
definitivamente poderão ser abatidos 
quando convier ao interêsse da Legião, 
independentemente do processo disci-
plinar. 

CINEMA GIL VICENTE 

ALMAS" OCULTAS 

Filme policial com Patricia Morison 
a mulher mais bela e escultural do ci-
nema moderno. 

BEIJA OS RAPAZES F. ADEUS 

Encantadora comédia musical com 
Mary Martin e Don Aniech. 

ACTUALIDADES MUNDIAIS DA UFA 

São os filmes que hoje serão exibi-
dos. 1 

No proximo domingo, um drama de 
espionagem e amôr: 

GIBRALTAR 

com Viviane Romance, Roger Duschene 
e Eric Von Stroheim. 
. Descoberta de misteriosos atentados 

contra as potencias aliadas. 
No programa interessantes comple-

mentos. 

--No dia 2 haverá a anunciada 
sessão infantil com filmes escolhidos 
que muito vão agradar a petizada. 

A' noite será apresentado o mesmo 
programa em sessão a preços reduzi-
dos pois devem agradar tambem aos 
adultos. 

«Cantina da assistencia 

da Legião Portuguesa 

era Barcelos» 

UMA « SOPA-RANCHO» fornecida 
por esta Cantina aos legionários, Ope-
rários e demais pessoas necessitadas, 
fica por preco superior ao da venda 
($70) como se demonstra 

UMA SOPA.RANCHO, MAIS CARA 

Massa 45 g. x 4$80 k. $21,6 
Arroz 42,g. x 3$00 k. $ 1.2,6 
Grão de bico 66 g, x 4$00 k. $26,4 
Batata 65 g. x 1$00 k. $06,5 

Temperos 20 g. x 7$60 k. $ 15,2 
Lenha 0,5 g. x $20 k. $10 

$92,3 

UMA SOPA-RANCHO, MAIS BARATA 

Arroz 

Farinha 
Batata 
Hortaliça 

Feijão 
Temperos 

Lenha 

44 g, x 3$00 k. 

28 » x 1$80 k. 

65 » x 1$00 k. 
110 » x $70 k. 
66 > x 3$00 k. 
20 a x 7$60 k. 
0,5 » x $20 k. 

$13,2 

$05,0 
$06,5 

$07,7 

$19,8 
$15,2 

$10 

$77,4 

A diferença do custo das sopas tem 
sido coberta pelas dádivas a publicar 
oportunamente, em beneficio dos ne-
cessitados que recorrem a esta obra de 
assistencia da Legião Portuguesa. 

SOCIEDADE 

Aniversários 

Fazem anos: 

Hoje—a sr.a D. Rosa de Jesus Coe-
lho da Costa Vieira. 

, Amanhã—os srs. arcipreste Abade 
José Francisco Rios Novais e Dr. Amé-
rico Gomes Fernandes Figueiredo. 

Sábado—as sr.as D. Teresa,de Faria 
Duarte e D. Maria José Miranda de 
Andrade. 

Domingo—o sr. Dr. Martintio Eduar-
do de Faria. 

Terça-feíra—a sr.a D Maria da 
Graça Fernandes de Sousa. 

Quarta-feira--a sr.a D. Rosa de Li-
ma Bandeira, o sr. João Pacheco Leite 
.e a menina Maria do Sameiro Martins 
da Silva Correia. 

Farmácias de serviço 

No próximo domingo estão cie ser-
viço permanente as farmácias Oliveira 
na Avenida dos Combatentes da Grande 
Guerra e Alves' de Faria em Barceli= 
nhos. 

GARAGE TRIUNFO 
128 — R. D. Antonio Barroso — 130 

BICICLETAS E ACESSCJRIOS 
Sempre em stock bicicletas e tôdas as peças para a sua 

montagem e reparação. 

Tudo das melhores inarcas .e aos rrielhores prêçes. 

Secção desportiva 
M--

611 Vicente—Vizela 7-1. O desafio do 
proximo uomingo. Comentarios 

-A deslocação do grupo barcelense 
a Vizela para jogar o encontro do 
Campeonato Nacional da 2.a Divisão 
foi coroada de exito não só pela victo-
ria alcançada como pela exibição . feita 
perante o grupo vizelense. De facto, 
7-1, cio proprio campo do adversário 
que vem dando bôa conta perante os 
outros grupos concorrentes, é margem 
suficiente para demonstrar que a posi-
ção do grupo barcelense na sua serie 
não é resultante de factores varios mas 
duma afirmação do seu valor. Os re-
sultados feitos até hoje pelo grupo bar-
celense são de -molde a deixar-nos con-
fiados no bom lugar que deve ocupar 
no final do campeonato. 

Segundo informações que nos che-
garani—e cuja origem é de toda a 
confiança -o grupo barcelense jogou 
em Vitela duma maneira convincente 
que os proprios adversários não pude 
ram deixar de se curvarem perante a 
superioridade dos tigilistas». 

Corri um trio defensivo a bater bem 
a bola e urna linha intermediária a jo-
gar como « devem jogar os rnedios..os 
avançados a dilinearem jogadas cheias 
de vivacidade e tecnica o triunfo gilis. 
ta foi justo e absolutamente certo. 

Arbitrou o Snr. Jorge Vasconcelos. 

0 encontro do proximo domingo 
entre o Gil Vicente e o Sporting de 
Fafe—um dos grupos mais simpáticos 
do Minho—é esperado com certo in. 
teresse pelar • aficion» barcelense. Se 
dum lado o Gil Vicente precisa de ven-
cer para consolidar, cada vêz mais, o 
seu lugar, por outro lado o Sporting 
de Fafe—que o publico barcelense 
sempre vê jogar com agrado — vem 
ániniado de desfazer a má impressão 
causada pela sua derrota perante as 
reservas do Victória de Guimarães. 
O desafio Gil-Fafe constitui, por-

tanto, o ponto obrigatório da reunião 
dos barceienses no proximo domingo, 
no Carnpo da Granja para com a sua 
presença afirmar aos jogadores do Gil 
Vicente - sem deixar de aplaudir os 
nossos visitantes- que confia nos seus 
esforços no sentido de mostrar o nome 
da nossa Terra. 
O grupo visitante já é nosso co-

nhecido e, sempre que rios visita, dei-
xa excelente impressão pe!a qualidade 
de futebol que pratica apar duma leal-
dade que muito os honra. 
O desafio é portanto rodeado de 

máximo interesse e a assistencia não 
deixará de comparecer, como é preci. 
so, no nosso Campo da Granja, 

i lo ultimo domingo apresentou-se 
aos barcelenses um novel grupo--Aca-
demico—que jogou no Campo da Gran-
ja um encontro de futebol. Os rapa 
zes ' « academicos• apresentaram se re. 
gularmente treinados e com jogadores 
que revelam certa habilidade para a 
pratica do « association.. Treinados 
pelo conhecido jogador do Gil Vicente 
—Santos — é natural que dentro em 
breve os jogadores académicos se apre-
sentem corno futuros candidatos ao ti-
tulo de çampião de Promoção. 

Seria interessante que todos os jo-
adores se integrassem dentro da dis-

ciplina acatando as ordens da Direcção 
e do treinador porque só assim é que 
se pode conseguir obra util. 

Os jogadores do Académico preci-
sam, sobretudo, de procurarem cor-
rigir-se desde o principio o que para 
isso só basta serem disciplinados e aca-
tarem, sem azedume, as instruções da. 
quelés que procuram afazer> jogadores 
sem procurarem categorias... 

R. N. 

Legião rPortuguesa 
Comando Distrital de .Braga 

Terço Independente n.o 67 ' 

a CANTINA DA, ASSISTENCIA SO-

CIPL IDA LEGIAO PORTUGUESA» 

Relação das dádivas a esta cantina 
durante o corrente mez. 

Ex mo Sr. Dr. Pais de Vilas 
Boas 20$00 

Ex.mo Sr. Antonio da Sil-
va Ferreira 50$00 

Ex.mo Sr. Dr. Porfirio An-
tonio da Silva 20$00 

Ex.mo Sr. José Barbosa 
Ferreira Dias Junior - 5$00 

Ex.mo Sr. Alexandre Felix 
Falcão 21$90 

Ex.mo Sr. Vice- Presidente 
da Camara 150$00 

Ex.— Sr. João Gomes 
Fernandes (Milhazes) 5$00 

Ex.ma Firma «João Duar-
te & C. a Ld.a» 1.000$00 

Ex.mo Sr. Presidente da 
Junta de Vila Cova 20$00 

Ex.ma Camara Municipal 
de Barcelos 1.500$00 
Sorna a transportar 2.791$90 

Além das importancias acima, re-
cebeu-se mais: 

Do Ex.mo Sr. Arnaldo Salazar -- 3 
razas de feijão meúdo., 

Da Ex.ma Firma, V.a Juan B. Do-
menech-60 arrôbas de lenha. 

Da Ex.ma Firma M. A. Coutinho & 
Filhos, Ld.a—Um carro de lenha. 

Da Ex.ma Firma - Fábrica de S. Jo-
sé-- Um carro de lenha. 

Da Ex.ma Firrna « D. Ferreira Vale 
& Filhos, Ld.a—Uma raza de sal. 

Do Sr. Dantas (Chuva)— Uma raza 
de sal. K 

Da P. S. P. de Barcelos, por ordem 
da Autoridade local: Azeite 3 litros e 
meio; Massa (meia caixa). 

Barcelos, 30 de Janeiro de 1943. 

A Direc•do da Canlina 

João tierminio Barbosa 

Ca p. 

Marcelo Serráo da Veiga 

Comt.e Lança 

t%tonlo Emil!o de Faria 

Comt.e Lança Equi. 

---...orw'ctwer  

Nascimento 

A esposa do nosso amigo snr. João 
Macedo Correia deu á luz um interes-
sante menino. 

—Os nossos parabens. 

RELOGIOS 
S.aid 
Cima 
Tissot` 
0 m e g a 
A m y r i a 
R e s i o s 
B e n e x 
D o u g 1 a s 
C o r t e b e r t 
Ecoliomico 
e o'utra's marcas 

Grandes sortidos em relógios de pare-
de da «Wa Reguladora» de Famalicão 

VENCEM-5E NA 

RELOJOARIA SILVA 
á Rua D. tlntónlo Barroso 

,BARCELOS , i. 
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CAMIARA MUNICIPAL DO CONCELHO DE BARCELOS 

E D I TA L 
klexandre Lúlz Chaves Marques de Sã Carneiro, LÌcenciado em Direito pela Universidade de Coimbra e Presidente da Câmara Municipal 

FAÇO SABER : Que a Câmara Municipal da minha' Presidência, em sua reunião de 23 de Dezembro de 1942, resolveu fixar a seguinte 
, 

POSTURA SOBRE PESOS E MEDIDAS 
CAPITULO I 

I-Dos instrumentos de pe-
sar e medir em geral 

ARTIGO 1.°— Nas transacções co-
mercit ís fïncluindo a recepção ou pa-
gamento de rendas em géneros) Fó 
podem ser utilizados, como instrunten• 
tos de pesar e medir, o quilograma, o 
fitro, o metro e os seus múltiplos e 
submultiplos, as balanças de braços 
iguais, romanas, decimais rorüan:a, 
automáticas, as bombas medidoras, e 
outrôs aparelhos cujo . uso est(-j;t au 
torizado por portaria emanada do Mi-
nistério da Ecónomia, devendo ainda 
estar aferidos e constar dos respeeti 
vos recibos de aferição e conferição. 

ARTIGO .2.°—Os instrumentos de 
pesar e medir que não sej..tm de tipo 
autorizado, bem como os que tcnh-aw 
pêso ou dimensões diferentes das le-
gais ou estejam em má.0 est,ido de 
conservação, serão inutilizados pelo 
aferidor com' a marca Rg, feita a 
punção, devendo ser enviados á 3.' 
Repartição da Direcção Geral d , In-
dú3tria -- Serviços de Pesos e Medi-
das -- os que pela sua antiguidade ou 
outro motivo. interessem ao Museu 
de Pesos e Medidas e Instrumentos 
de Pesar e Medir. 
§ UNICO-Todos os instrumentos 

de pesar e medir encontrados a uso 
com a marca punçoada Rg serão 
apreendidos levantando-se os respecti-
vos autos 4 transgressão aos seus 
proprietários pelo uso de medidas íle-
gais. 1 

ARTIGO 3.•-03 est;ibelccimetatos 
fixos ou ambulantes, sej t qual fôr a 
sua natureza, que existam ou veiih;tui 
a existir nêste concelho, deverão pos-
suir os pesos, medidas e balanças que, 
respectivamente, se indicam na Tübe-
la aìlexa a estia postura, não sendo 
p, emitido cede-los a quem quer qu ,, 
seja nem utilizar utensílíos de outrem. 
§ UNICO—As classes não especi-

ficadas na Tabela ali, x.a devem ter os 
instrumentoe de pesar o medir que 
lhes forem ] ndicHdos por este;. Câma. 
ra Municipal, terido era atenção a 
equiparação e o tu estabelvelmentos 

áhn3. 
ARTIGO 4.o- Nas fábricas, era• 

boro se usem b:tlanç as, pesos e me• 
didas em quaizquer op,,r;içõ ,s de fa-
brico, Pó é obr b,tória A, af••r]çüo e 
conferição dos in,-trument„s de pesar 
e medir que servem á v(rriticação da 
entrada de matérias ¡irili,as e saída 
de produtos fabricados, devendo t - r 
sempre af, rid;t, p alo rn,moi, u n t co-
lecção complota. 

ARTIGO 5 ,•—Nos estab-1 ,,elmen. 
tos em que 8(+ f.,ça a vl,hda d,3 qual-
quer espécie de p,-les por medid,t é 
obrigatório o uso de aImi-olho d(• me-
dição de tipo aprovado pelo Ministé 
rio da Econnmin. 

ARTIGO 6o—As balanças, pesos 
e medidas e qu;tisquer outros instru-
mentos de pesar ou medir d,•v ,,m es-
tar sempre ho nrèlhor e,t ad ,) de 1i;ii-
peza e n:t d•)vid.t cons,•rv,tç1o. 

II -Dos pesos e medidas 
ARTIGO 7 ° - As rn,,didas d,, (1a-

pac]dade p-ar;i sêcos devem P,,r meiã. 
lisas ou de mad(,ir;i, cora a fornia ei 
líndrica ou p;irab-Jipip(,dïca 
5 UNICO-r' obrigatória a. (1x à-

tenci;t de, p(- Io menos, u►na. rasoura 
de formato rectangular que t.ambeni 
será af('rida , 

ARTIGO 8 °-As medidas dn ca-
pacidade para liquidds devera ser de 
metal oú de vidro. 
§ 1,°—Das colecções de medidas 

farão sempre parte as de lj4 e 1]8 ,de 
litro e das colecções de pesos os de 
250 e 125 gramas. 
§ 2.°—Na medição de líquidos 

próprios para a alimentação é proi-
bido fazer uso de medidas de z;neo, 
cobre ou suas ligas, desde que não 
sejam estanhadas. 
§ 3.°—Os esta bcleeimentos, fixos 

ou ambulantes, que tenham venda 
de leite, vinho, vinagre, azeit e ou-
tros líquidos, deverão possuir tantas 
eoleeçõ ,s de medidas quant;as forem 
as espécies de.liquidos que tr•ansie-
cionarem. 
§ 4,'—A cada colecção de medi-

das de capacidade para I;giiidos per-
tence um funil construido do mesmo 
material autoriz do para is medidas, 
com o pavilhão do forma conica, não 
podendo exer d(-r 50.° o ângulo f, ,rna-
do pela geratriz do cone e o seu 
e,+x,r. 0 funil deve ter dispositivo pa-
ra facilitar -i saída de ;ar do recipi( a-
te a qiw fôr aplicado e, tio caso de 
ser met;i.lico. o bivo deve ser Qoldado 
p,,la parte exterior do pavilhão nno 
podendo ter r(,bart);is pela parto intt-
rioi; o ralo t,mbr,na ii io terá u baar-
b;as era qualquer dais f.rces. 

ARTIGO 9.°—As medidas de 5 
10 (, 20 litros podem ter a forma de 
(•tinte, ro. 

ARTIGO 10.°- Nus; mere.earias, 
salsich,ru+s, t,+lhos e em geral em 
todos os est,ab,•lecinientos onde. se 
vendarit gérioros ., u ` ub-tâneias qu ,, 
possam dar orig, n+ a det, rior;,çõt•s 
dos pesos d(,verão estes ser de latão. 

III-Dos copos aferidos 
ARTIGO 11..°-04 botvis, pr,nsões. 

hospedarias, e;,sas de p:+sto, cafés, 
cerv,,1Irias, Itsit,aif:is, bot gfrins, ta-
bernas e todos os d,, inJ is 
mentos que vv(rd;r.rri b,hi (i „à parra 
(101.(;111110 no pro¡crio vsd,b, lr'l.laa E'TItO, 
são obrig+dos ;i t(•r, para ilsò dos 
clientes que n 1 x'gl1 ( r̀), Un1;1 e,(,]ee. 

ção de ( opos af • r1(1ot tis qu ]•, to-
davia., não subst toem :+ s ((,1 eçõ s 
de medidas usadas aa.i vend, ,avulso. 
§ UNICO—H;-t•,z copnç sau ;ar, ri 

dos uma •ó v. z rii i9 (-r,nfer- dos 
anu;ilmeut• n:a époe,t p;ó]irb1, 

IV-Das balancas 
ARTIGO 12 0—A., d(-

braçns + bu,(f,ti atra ;; o ;cle;,t:r, do 50 
gUi1vmrariias, ti,rfio .is s,r p t) õ s dti 
prato, de f, rr„ ou outro ni ,  

AltTIGÒ 13.°- Oa é-t,+h li (1imen 
tos onde 8e imi'm pesos 

baLinçaa, cuj, alcanc ,, r, j,. p iu me 
nos, igna l á s—m;a doa p, soe qu ,+ a 
T,abela lli ,s i.trrbuir, qu. ,ncln s(, ¿ rate 
de b l.,nc.,s d,, br.,ç„s )• n,,iP, eu 
igu;rl ao pr,adut ) dia sorna d, t .s pe. 
sos por 10, gn.tido sv tr.:t,• d,., b,L•n 

c ças deima]P. 
ARTIGO 14.° — A , xigt. n(1ì;a d,( ba-

l:+nça autorn;,tica ou roman i ou ►i)c-
didora disp-ns i a posa,+ (1,, part,r dos 
pesos ou n)edid:,s e 4à h, 1, (- d„s n + 
TA)c :i gw, eorr'(spnndii í.s pc•lg,ans 
ou mediçõ-s qu ,' s lira pnasiv, 18 cota 

U`Ii'O—A utiliz,ç"lo d^ bal.+n-
c as s(1orii autora;atica,s uhrigaa ;t , xia-
tencin p, I„ ownos. d„ ilni a (1,•l• (1ç:ïo 
de pesos • operior á hr.,ior gr.,dua('rt0 
do uiost.rador e d,, modo a perf.,zer 
senapro it. carga m;ixlma da b;líança,, 

AR'T'IGO 15 0—A.4bA , nç;is dos-ti-
nadas; ;i venda, (h, c;irv;io n r, t lho 
d v,,rlo ter as cnii(-h a8 do rêd,, d . 
aram(, de f11r,o cora a malh i ele 8m+a 
de lado, titilo ►nenom. 

ARTIGO 16.0—As balanças depol• 
de cft,etuada a pesagem nato p, á(-rão 

ter qu ,gquer pêso sôbre os pratos. 
ARTIGO 17.°—As balanças auto. 

máticas e semi automáticas deverão 
estar sempre providas de nivel e de-
vidamente niveladas. 

CAPIT ULO II 

Da aferição e conferição 

ARTIGO 18.0—Estão sujeitos á 
aferição todos os pesos, medidas e 
balançais, incluindo as de pesar pes-
soas, bombas medidoras, rasouras,fu-
nís e mais aparelhos de pesar e me 
dr cujo uso sej t permitido e ainda 
outros que venham a ser autorizados 
por portaria emanada do Ministério 
da. Economia. 
§ UNICO ---A conferição sómente 

é obrigaatoria para as medidas de ca• 
pacidade para, sêcos e líquidos, rasou-
ras e funis. 

ARTIGO 19.°-A aferição de to-
dos os inFti umentos de p-sar e medir 
será, feita normalmente nos meses de 
Maio a Julho, e a conferição nos me-
ses de Novembro e Dezembro de ca-
da ano, pod( rido uma e outra, prolon-
g+r-se por mais um mês para as po-
voaçõ s fóra da sedo do concelho. 

ARTIGO 20.°-- Os trabalhos de 
+f(,rição e conferição de instrumentos 
de pesar e medir utilizados na sede 
deste concelho ef,,ctuam-se na, respe 
ctivu oficina camarária, podendo os 
interessados requisitar que tais opera-
çõ s se realizem nos seus .estabeleci 
mentos mediante o pagamento do dô-
bro da taxa respectiva. 
§ 1.°—Fóra da sede do concelho, 

álétn do pagamento do dôbro da taxa 
terão os interessados de pagar um 
subsidio legal por cada quilómetro 
percorrido tanto á ida como á volta, 
para o af,ridor se deslocar desde a 
oficina de afilamento até ao local on-
de proceder a êsses trabalhos. 

2.°—Quando na mesma locali-
dade e na. nm(Fina oca Fino se,j;im efe-
ctu;i,ilas várias aferições ou conferi-
ço s, a importância. total do subsidio 
qu lométrico será rateada por todos 
os eontribuint(,s em cujos est;,beleci-
mentos se tenha, procedido ,,aquelas 
op(•rnçõ • s. 

ARTIGO 21 P,at•a ós celeiros, 
lagares, adrg is e, outros estabi icei 
mentos que irão sol (m casas de v,'rr-
d•i, mas só acidentAmento tenh ,m dt-
servii-se de pesos, medidas e bAan-
ças, a , feiiçrlo Fó é obrigatória de 5 
em 5 anos. 

ARTIGO 22.°— As aferiçõ 8 e con-
feriçbes dos instrumentos do. pesar e 
medir pertencentes á< e.•tações f,•r-
roviári,ts e t(•l, gr fo-post,cis, hospi-
tais, misericordias, deb, -, iões e pos-
tos alrand, gários, quarteis e outros 
ot-t;i b, Icei m«- atos do E3t;ido e muni-
cipais serão f,yitas seno n,•cer8 dado de 
aviso o p—hi, forma e-tab,,lecida rios 
pa.ràgraf,,s do art." 1 ° d + d, ereto de 
1 de .Julho d„ 1911. 

ARTIGO 23 °— T,.do aquelo que 
nêtit, conc,•]hn f,oç a uso d,) iwtii u-
mentos d,? posar e medir é obrigado 
a nêl(+ proceder ao seu ifilan)(,nto 
;,inda,. nirs►1;o yy que já. „ t,•oh t i`vito 
rinntr o •;, in( eiiio e qUH dêh(s se iltili-
z • a lítolo d„ ,-xI)vr;êncLi. 

ARTIGO 2i.°—T,Oto p,ra a ate-
riçïur conio p , ra a c;otif-riçü ,, sito oP 
conte buint-s obriga n a ;,11rl,àentar 
o recibo da- coiitribir çij,, industrial 
r, f r(,nt„ ao ;ano que d, rorrcr. 

§ !.°- A'lém do drt coptri-
bu çno indu-triA fì i ,rn 4 contri-
b,dra s t;,n;bérn : uj tas à ;,pres, nta-
ção du I,c,, i) çra dt, estaabel(,eitu teto 
cutuerc°itl ou indu-t;inl, ;t gi1:i1, pelar 

h 

sua classificação, lhes designará os 
.instrumentos de pesar e medir que, 
segundo a Tabela. dnexa, devem 
possuir. 
§ 2.°—A licença para exercer o 

comércio de vendedor ambulante su- 
,bstitui a de estabelecimento éomer 
cial ou industrial'. 
§ 3.°-A falt-i de apresentação dos 

;documentos r('feridos no corpo deste 
artigo e ncs seus parágrafos 1 ° e 2. 11 
ii'mplica. o r(,eu-.a por parte do afèri• 
ldor na execução dos trabalhos de 
,aferição e eriiferição, devendo fazer 
a cor..pet,,)lt(, pm-ticipação na Seere-
•taria Mtti't ,•ilï%i 1. 

ARTIGO 25.°—Nos pesos, balan-
ças e n ed das apresentadas para afe-
rir e conCcrir ,.( rr.o :,penas admitidas 
os pr qu( nas dif rE uç%is provocadas 
pelo u,•u duo .,•ji'Lo o an,,, diferenças 
0sSae que (•ompcte ao aferidor recti-
ficar ; tina (bti lto a qualquer indemni-
zação, quando ramo ex(-edam o dôbro 
das tose! 1, Ípia: admitidas. 

1 °— L;' p(- ir Wdo <? o _ r,fèridor, 
fora d;,s horas i guLn)ent;.ir(,s do ser-
viço de .; fiasrn(tltor, p;^u.. der á repa-
raç.to doa i'n-..arome atos. de , pegar e 
medir que não poFQ,4rr, se.r aferidos 
ou conferidos Por ( atet(•t m de eon-
cêrtos ou re-ctif (c.,ções que excedam 
as indicadas no e rps r?r r:t(a, artigo. 
§ 2.0—A ind(mniz; <` rïo por êsse 

trabalho do ;4(,ridor <,f1rú, ,convencio-
nada entre o rr,esmn o: (, ontribuinte 
interessado, c•n:';++dera) )irai traba-
lho meramente per t ul + qut, Fó pa-
ra efeito de fiac,l i+.+)(ii(, fi,°tirará nos 
talões mun](.lpalP, fic;l;)do claramen-
te eetab(l(-ei(lo que- :P =i conte ibuinte 
assim o enten(fer f,'aidt • à in lndar exe-
cutar os coa:êrt,• , (. r<•,•tifi ações por 
qualquer outra cite+, para. tal, 
,julgue habilit id>i. 

ARTIGO 2£i.°—Tcdt,» os instru-
mentos de pesar e m(dir nro aferi-
dos ou conferidos et-,e(:1ntrados cora 
qualquer falta ou defeito quê lhes a!-
tire o pêso ou a me,id,,i, serão apre-
endidos e conduzidos á ofic-fria der 
aferições privativa desta. Câmara Mu-
nicipal, só sendo reFtitufdos depoià 
de paga a multa, respectivas taxas 
de aferição ou conferição e todas as 
despezas ocasionadas por essa trans-
gresano. 

ARTIGO 27.°—A verificação dos' 
alambiques sujeitos ao imposto de li-
cença, será feita, segundo as disposi-
ç6es legais vigentes, no próprio lo-
cal onde estão instalados e na, época 
regulamentai' do afilariiento, excepto 
quando da primeira af,,rição e ainda 
nos casos de alterúçri.ó ou consêrto. 

ARTIGO 2$.°—A verificação pe-
riódica dos instrumentos de pesar e 
medir pertencentes aos estabeleci-
mentos municipais, é feita gratuita-
mente na parte que diz respeito á 
receita municipal, taxas e emolumen-
tos devidos aos seus funcionários, 
Salvo quando o seu uso, expresso ou 
tácito, est, j;a, tran.feridn transitoria-
mente a, uma segunda entidade e, nês-
te caso, as operações ( fectuadas pelo 
aferidor serão pagas pela entidade 
contratante. 

ARTIGO 29 °— Quaando a aferição 
de medidas de capacidade, bombas 
auto-medidoras e outros aparelhos se 
efectuar na época dê conferição por 
se tratar de um novo estabelecímen-
to, da reabertura de um estabeleèi= 
to ;antigo, da, apresentação de novas 
medidas, ou de reparações feitas nas 
bombas medidoras, tais utensílios fi- 
cam dispensados da cónferlçn,o cor-
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respondente a êsse ano. 
ARTIG030.*-Os contribuintes, no 

acto da aferição e da conferição, de-
verão verificar se os objectos que 
apresentaram a aferir ou a conferir 
estão devidamente punçoados com a 
letra respectiva e se constam do do-
cumento passado pelo aferidor, por-
quanto só podem fazer uso de instru-
mentos de pesar e medir que estejam 
mencionados no competente bilhete 
de aferição ou conferição. 

ARTIGO 31.'-São obrigados os 
contribuintes a apresentarem, sempre 
que lhes forem exigidos, os documen-
tos de aferição e conferição, os quais 
devem encontrar-se sempre no local 
onde estiverem os objectos que deles 
constem. 
§ UNICO-No caso de extravio 

de algum dos citados documentos, de-
verão os contribuintes requisitar uma 
2.a via, a qual será passada pelo Che-
fe da Secretaria, mediante o paga-
mento de 5$00. 

ARTIGO 32.°-Para fàcilidade de 
transacções, é permitido aos vende-
dores de instrumentos de pesar e me-
dir tê-los em experiência, devendo 
sempre neles encontrar-se bem visi-
vel, em letras vermelhas, o letreiro 
«Em experiência». 
§ 1,•-Os aparelhos automaticas, 

mesmo em experiência, devem estar 
aferidos nêste concelho, ainda que já 
o tenham sido em qualquer outro, 
em nome do vendedor, ficando assim 
êste responsavel pelo cumprimento 
do artigo 1.° desta postura. 
§ 2.°-Efectuada que seja a venda 

de qualquer instrumento de pesar e 
medir em regimen experimental, pro-
ceder-se-á nos termos do art .<' seguin-
te. 

ARTIGO 33.°-Não é necessária 
nova aferição, quando os instrumen-
tos de pesar e medir passarem a per-
tencer a um novo proprietário, sendo 
porém obrigatório o averbamento, 
em nome do novo proprietário, do 
respectivo bilhete de aferição, me 
diante o pagamento da taxa de 5$00. 

ARTIGO 34.°-Sempre que os con-
tribuintes suspendam o uso de qual-
quer instrumento de pesar e medir 
que possuam álém dos exigidos na 
Tabela anexa a esta postura para a 
respectiva classe, no periodo que de-
correr entre o final de uma época 
normal de aferição e o inicio da épo-
ca seguinte deverão participar êste 
facto ao Chefe da Secretaria que, por 
seu turno , ordenará ao aferidor a res-
pectiva baixa e averbamento no ver-
so do ultimo documento de aferição 
ou conferição. 

ARTIGO 35.o- Quando, por qual-
quer motivo, forem inutilizados os 
sêlos das balanças automáticas ou das 
bombas auto-medidoras, ficam os mes-
mos instrumentos sujeitos a nova afe-
rição. 

ARTIGO 36.°- Para os depósitos, 
tanques, reservatórios ou cisternas 
que existem ou venham a existir nês-
te concelho e que sejam utilizados 
como instrumentos de medir, é obri• 
gatória a aferição de 10 em 10 an s 
e sempre que tenham havido altera-
ções ou consertos. 
§ UNICO-Estes depósitos, tan-

ques, reservatórios e cisternas não 
estão sujeitos a conferição. 

ARTIGO 37.°-Os aparelhos taxí-
metros e os conta-quilómetros, de veí-

culos de aluguer, fazendo serviço ao 
quilómetro, terão de ser examinados, 
aferidos e selados, antes de se iniciar 
a sua utilização. 
§ UNICO-Não podem ser aferidos 

aparelhos conta-quilómetros e taxíme-
tros de marca e tipo que não este-
jam aprovados per portaria do Minis-
terio da Feonomia. 

ARTIGO 38.°-A aferição normal 
de aparelhos conta-quilometros e ta-
ximetros e outros instrumentos de 
medir distancias e a verificação do 
seu maquinismo, efectuar-se-ão na 
época própria de aferição, na: oficina 
municipal e correira a êsse fim des-
tinada, cobrando-se as taxas estabele-
cidas nas respectivas portarias. 

ARTIGO 39.°-A aferição e as 
reaferições de aparelhos conta quiló-
metros e t:+ximetros, quando solici-
tadas fóra do período regulamentar, 
far-se-ão em qualquer oportunidade, 
sendo válidas apenas até áquela épo-
ca e cobrando-se metade da taxa res-
pectiva. 

ARTIGO 40.° - As aferições de 
contadores de água efectuam-se sem-
pre antes de selados os mesmos e por 
determinação desta, •Câmara Munici-
pal ou, em caso de dúvida sôbre a 
contagem, a requirimento escrito de 
consumidor. 

ARTIGO 41.0-Todo o comercian-
te que requisitar a aferição no seu 
estabelecimento e que não possua ' to-
dos os instrumentos de pesar e medir 
conforme o que está estipulado na. 
Tabela anexa a esta postura, fica 
responsavel pelo pargarr.ento de todas 
as despezas ocasionadas pela ida ou-
idas do aferidor ao seu estab, lecimen-
to. 

ARTIGO 42.°-Seja qual fôr a 
dúvida que o interessado tiver na in-
terpretação destas disposições ou na 
exceucã,o do serviço, pode obter es-
clarecimentos ou reclamar : 

a) verbalmente, no acto da verifi-
cação, perante o aferidor; ou 

b) por. escrito, nos termos 1 gais, 
perante o Chefe da Secretaria desta 
Câmara Municipal, dentro de 48 ho-
ras depois do serviço que originou a 
dúvida. 

ARTIGO 43,0-Nos casos de dúvi-
da sôbre a origem do mau funciona-
mento de qualquer modêlo de instru-
mento de pesar e medir é facultado 
ao interessado recorrer para a 3 a 
Repartição da Direcção Geral da In-
dústria- Serviços de Pesos e Medidas. 

CAPITO LO III 

Do aferidor 

ARTIGO 44.'-0 aferidor, àlém 
de ser obrigado ao exacto cumpri-
mento dos preceitos l(,gais de cara-
cter geral e especial já existentes e 
em vigôr e dos que venham a ser su-
periormente estabelecidos, está sujei-
to, também, às seguintes disposições 
de ordem disciplinar: 

1,°-A promover a afixação de 
editais na cidade e em cada uma das 
freguesias rurais, com dez dias de 
antecedência, pelo menos, anuncian-
do as épocas da aferição e da confe-
riç§.o e fixando o dia que destina à 
ida a cada uma das freguesias. 

2.° - A ter aberta a respectiva ofi-
cina desta Câmara Municipal, nela se 
conservando das 11 às 17 horas, nos 
dias para tal estabelecidos, salvo 
quando tiver serviço externó ou pro-

ceder a fiscalização, do que dará co-
nhecimento ao Chefe da Secretaria 
da Câmara, e afixará na porta da 
sua Repartição o competente aviso. 

3.0-A organizar um inventário 
de todos os móveis, utensílios e ma-
terial existente na oficina de aferi-
ções, os quais é obrigado a.,eonservsr 
convenientemente protegidos contra 
deteriorações e extravio, sendo da 
sua responsabilidade as inutilizações 
e faltas que se prove serem devidas 
a incúria ou desleixo. 

4.°-A organizar em duplicado, 
actualizada anualmante, uma relação 
por freguesias de todos os estabeleci-
mentos obrigados a aferição e confe-
rição, devendo conservar um dos 
exemplares na oficina e Entregar o 
outro na decretaria Municipal. 
5 —A elaborar até aos dias 15 

de Agôsto e de Janeiro de cada ano 
uma relação dos contribuintes que 
faltarem à aferição e conferição, a 
qual será organizada por confronto 
com o registo dos estabelecimentos 
constantes da relaçfio referida no nú 
mero anterior, 

6.°-A examinar todos os meses 
as balanças e mais instrumentos de 
pesar e medir pertencentes a e$ta 
câmara Municipal, rectificando-os no 
que de si depender e avisando supe-
riormente quando sejam necessárias 
providências para a comparência de 
um técnico especializado. 
Este n,° 6.° não abrange a. excepção 
referida na parte final do art,° 27.°. 

7.°- 0 aferidor é responsável por 
todas as diferenças, à,iém das tole-
râncias legais, que se encontrem nos 
pesos e medidas que, logo depois de 
afiladas, forem submetidas a uma no-
va verificação, e pagará para o cofre 
do munieipio, se a diferença. fôr para 
menos, quatro vezes o valor do afila-
rnento de cada medida inexacta, e 
três vezes o mesmo valor se a dife 
rença fôr para. mais. 

CAPITULO IV 

Das transgressões e multas 

ARTIGO 45.°-A falta de cumpri-
mento por, parte do contribuinte de 
qualquer dos artigos constantes des-
ta postura, será punida e,om a muita 
de 30$00 que, no caso de reincidên-
cia, será elevada ao dôbro. 

ARTIGO 46 "-Quando se trate de 
pesos, medidas e balanças ou quais-
quer instrum( ntos de pesar e medir 
n3o autorizados devidamente, não 
aferidos ou conferidos, e quando ee 
trate da falta de colecção de copos 
aferidos ou parte da mesma, ou ain-
da da recusa de servir o cliente por 
copos aferidos, sempre que tal seja 
exigido, a multa será 50$00, elevada 
ao dôbru na reincidência, àlem de 
outras penalidades que a Lei geral 
lhes imponha. 

ARTIGO 47.° - Constitui igualmen 
te transgressão punivel com a multa 
de 050$00, elevada: ao dôbro nas rein-
cidências: 

1.0-Qualquer artificio empregado 
no acto da pesagem ou da medição; 

2.°-Não ter os pesos, medidas ou 
balanças devidamente limpos e con-
servados; 

3.°-Emprestar ou utilizar instru-
mentos de pesar ou medir empresta-
dos, nêste caso, tanto o cedente co-
mo o utilizador incorrem em multa; 

rios competentes, quando lhe fôr exi-
gido, u respectivo recibo de aferição 
ou conferição do ano que decorrer; 

5.°-Não possuir as colecções de-
terminadas na Tabela anexa a esta 
postura; 

6.0 ' Empregar outros pesos, me-
didas e balanças àlém dos menciona-
dos no recibo de aferição em seu 
poder; 

7.°-Não ter as balanças automá-
ticas. e semi-automáticas providas de 
nível e devidamente niveladas; 

8 °- Ter qualquer pêso ou objecto 
sôbre os pratos das balanças não es-
tando estas, em serviço; e 

9.°-Vender por medida, casta-
nhas, batatas, figos sêcos, nozes e em 
geral todos os géneros que não pos-
sam ser rasourados. 

ARTIGO 48.E-0 não cumprimen-
to do disposto no art.° 24.°, seus pa-
rágrafos 1.0 e 2.°, e no art.° 31 °, 
equivale à não aferição e conferição, 
sujeitando-se os interessados à multa 
imposta no ,art.° 46.°. 

ARTIGO 49.°-Os ecndutores de 
veículos de aluguer que façam praça 
nêste concelho e que utilizem apare-
lhos taxis ou conta-quilómetros são 
responsa:veis pelo bom e regular fun-
cionamento dos mesmos, ficando su-
jeitos às penalidades impostas pelo 
decreto n ° 15.090, de 29 de Feverei-
ro de 1928. 
§ UNICO-As multas impostas nos 

termos dêste artigo serão aplicadas e 
distribuídas como determinam os ar-
tigos 9.° e 10.° do decreto n.° 9.051 ; 
de 11 de Agôsto de 1923. 

ARTIGO 50.°- As multas impostas 
nos termos do art.° 46 ° desta postura 
estão sujeitas, na sua aplicação e dis-
tribuição ao disposto nos artigos 9.° e 
10.° do decreto n.° 9.051, de 11 de 
Agôsto de 1923• todas as outras serão 
aplicadas e distribuídas'pela forma ge-
ral empregada nas multas municipais. 

ARTIGO 51.°-Pa.ra efeito de apli-
cação da multa respectiva., conside-
ram-se a uso os instrumentos de pe-
sar e medir que forem encontrados 
nos estabelecimentos fixos ou ambu-
lantes que nrio satisfaçam as exigên-
cias desta postura, não sendo admi-
tida prova em contrário, sem prejui-
zo do disposto no art.° 21.°. 

ARTIGO 52.° -• Têem competência 
para levantar autos e aplicar multas 
nos termos das disposições desta, pos-
tura, o aferidor, os funcionários da, 
Direcção. Geral da Indústria encarre-
gados da fiscalização de pesos e me-
didas, a Guarda Nacional Republica-
na, os zeladores municipais, os ofi-
ciais de deligências, as outorid,ides 
administrativas e policiais e bem as-
sim quaisquer funcionários do Estado 
ou municipais a, quem a lei confira 
tais atribuições. 
§ UNICO-Normalmente a fiscali-

zação- será exercida pelo aferidor 
acompanhado de dois empregados pa-
ra testemunharem as transgressões. 

ARTIGO 53 °-Nos casos omissos 
desta postura ter.Ãto aplicação as dis-
posições gerais e especiais vigentes 
relativas ao serviço metrológico, 

ARTIGO 54.<>-Esta postura, que 
revoga todas as disposições munici-
pais anteriores, entra em vigor de-
pois de cumpridas as formalidades a 
que se refere o art.° 53.° do Código 

4.°-Não apresentar aos funcioná- i Administrativo. 

TABELA ANEXA A ESTA POSTURA 
Açougues 

Balanças: uma de 5 a 20 kgs. Pesos: 
de 5 kgs. a 50 g. 

Açucar 
Balanças: uma decimal de 100 a 150 

kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 kgs. 
a 50 g. 

Adegas, Alambiques, Arma-

Geropiga e Aguardente 
Medidas para líquidos: 20 litros a 

1 decilitro e funis. 

Adubos-(Fábricas e depó-•i-
tos toe) 

Balanças: urna decimal de 100 a 150 
kgs. e urna de 10 a 2G kgs. Pesos: 10 
kgs. a 50 g. 

zens de Vinhos, Vinagres, Aguardente-(Por miúdo) 

Medidas para líquidos: 1 litro a 
112 dl. e funis. 

Alcool-(Por grosso) 
Medidas para líquidos: 20 litros a 

1 litro e funis. 

Alcool-(Por miú(lo) 
Medidas para lf,,uidos: 1 litro a 112 

di. e funis. 

A lfai,ites -(Mercadores) 

Medidas lineares: um metro dividi-
do em decímetros e centímetros. 

Azeite-(Aimazens e depósi-
tos de) 

Medidas para liquidos: 20 litros a 
112 dl. e funil. 

Azeite-(Lagares de)-
Medidas para líquidos: 10 litros a 

112 dl. e funil. 
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Azeite'I (Vèndedores a ret•►Ihr0, Couros e C rtutnes em geral 
fixos e ambulantes) (Fábricas df,) 

Medidas para líquidos: 1 litro a 
112 dl. e funil. 4 • ---

Azeitona curtida 
Medidas, para sêcos: 20 litros a 2 

dl. e rasoura. 
Azeitona verde 

Balanças: uma decimal de 100 kgs. 
e uma de 10.a 20 kgs. Pesos: 10 kgs. 
a 50 g. 

Batatas—(Por grosso) 
Balanças: uma decimal de 150 

kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

Batatas--(Por miúdo) 
Balanças: uma de 5 kgs. Pesos: 

5 k;s. a 50 g. 

Bolachas, Bôlos e Biscoitos— 
(Venda anlbulant(-,) 

Balanças: uma de 2 kgs. Pesos: 2 
kgs. a 5 g. 

Bolachas, Bôlos e Biscoitos— 
(Fábricas e depósitos) 

Balanças: uma decimal de 100 a 
150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 50 g. 

Botequins, Grfés, ' Casas (li, 
Pasto, Hospedarias, Pen-
sões, Hoteis, Cer vejá-

rias e Leitari,is 
Colecção de copos aferidos: 

Gibedais 
Balanças: uma de 10 a 20 kgs. Pe-

sos: 10 kgs. a 50 g. 
Aparelho para medição de peles, 

desde que se façam vendas por medida. 

Cal—(Fornos (iP) 
Balanças: urna decimal de 100 a 

150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 
Medidas para sêcos: m3. 

Cal—(Por rniúd,1) 
Balanças: uma de 10 a 20 kgs. Pe-

sos: 10 kgs. a 50 g. 

Carvãó—(Fornos, arm;izens e 
depósitos de) 

Balanças: Uma decimal de 100 a 
150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

Carvão—(Por miado e vendo-,,-

Balanças: Uma de 10 a 20 kgs. Pe. 
sos: 10 kgs. a 50 g. 

Capelistas 
Medidas lineares: um metro dividi- 

do em decimetros e centímetros. 
Casa cie Pasto► 

Medidas para liquidos: de 1 litro a 
112 dl. e funil. 

Colecção de copos aferidos. 

Celeiros 
Balanças: Uma decimal de 100 a 

150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 50 g. 

Ura 
Balanças: Uma de 5 a 10 kgs. Pe-

sos: 10 kgs. a 5 g. 
Cereais—(Por miúdo) 

Medidas para sêcos: 20 litros a 112 
litro e rasoura. 

Cereeiros 
Balanças: Uma decimal de 100 a 

150 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 
kgs. a 50 g. 

Confeitarias 
Balanças: Uma de 5 a 10 kgs. Pe-

sos: 5 kgs. a 5 g. 

Conservas— (Fábrica • de) 
Balanças: Uma decimal de 100 a 

150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 50 g. 

Cordoarias, 
Medidas lineares: Um metro dividi. 

do em decímetros e'centímetros. 

Cortiça e, entrecasco 
Balanças: Uma decimal de 100 a 

150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

Balanças: Uma decimal de 100 a 
150 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 
kgs. a 50 g. 

Aparelho de medição de peles, des-
de que se façam vendas por medida. 

Distribuição de água 
Um contador em cada local de 

consumo. 

Doceiras 
Balanças: Uma de 2 kgs. Pesos: 1 

kg. a 50 g. 

Drogas— (Ai'r)'azens de) 
Balanças: Uma de 10 a 20 kgs. Pe-

sos: 10 kgs. a 5 g. 
Medidas para liquidos: 2 litros a 

112 dl. e funis. 

1)rogari:is 
Balanças: Uma de 10 a 20 kgs. Pe-

sos: 10 kgs. a 5 g. 
Medidas para liquidos: 1 litro a 

1 cl. e funis. 

'Frutas e Hortaliças — (Ltlgar'eS a i líquidos de: .10 litros.a 114'litro e• 

e ambulantes de) Oleos minerais 
Balanças: uma de 2 a 5 kgs. Pesos: Bomba auto-medidora ou medidas- 

2 kgs. a 50 g, 
para líquidos de: 10 litros a 114 1. e funil.. 

Frutas secas -- ( Pais conto Ourives (Compra e venda 
ainendoa, amendoim, ave- ambulante) 
Iãs, castanha, noz., café Balança: Uma de pesos mínimos. 

eu) grão, ete.) Pesos: de 112 kg. a 1 cg. 

Balanças: um.a decimal de 100 a Ourivesarias 
150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: Balanças: Uma de 1 kg. e uma de 
10 kgs. a 50 g. pesos mininos. Pesos: 1 kg. a 1 cg. 

Fundição— Fábricas de) Padarias 
Balanças: uma decimal de 100 a Balanças: Uma de 5 a 20 kgs. Pe-

250 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 20 sos: 5 kg. a 5 g. 

kgs. a 50 g. i Padeiros=-(Venda ambulante 
Gasolina—(Depósitos e vende-

de pão) 
dores de) Balança: Uma de 2 kgs. Pesos: 1 

Bomba automedidora ou medidas i kg. a 50 g. 
para líquidos; 20 litros a 1 litro e funil . -1 enfardada 

Lacticínios--(Fábricas de) Balanças: Uma decimal de 100 a 
Balanças: uma decimal de 100 a 150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: Pão 1DepOsltr, de} 
Empréstimos sôbre 1í'nhores 10 kgs. a 50 g. f Balanças: Uma de Ì, a 5 kgs. e uma Medidas para líquidos: 10 litros a. Balanças: Uma decimal de 100 kgs. 

uma de 10 a 20 kgs. Pesos: IO . kgs. 
de pesos mininos. Pesos: 5 kgs. a 1 cg. 114 litro e funil. e e 50 

Medidas lineares: Um metro divi- Lãs--(Np(meimites de,) g Pão—(Fornos de cozer) 
dido em decímetros e centímetros. Balanças: uma decimal de 100 kgs. Balanças; Uma decimar de 100 a 

e uma de 10 a 20 kgs. Pes s: :0 kgs 150 kgs, e uma' de 10 a 20 kgs. Pesos: Especiarias—(Fábricas do,) .. 
Balanças: Uma decimal de 100 kgs. 

e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 10 kgs. 
a 50 g. 

E4açõPs de (1Psl)acho de mer-

a 50 g. 10 kgs. a 50 g. 

Lavradores — ( Vendendo ce- Pão --(Vendedores ambr>Ilan-
re,tis e líquidosi tes de) 

Balanças: uma decimal de 100 a 
150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. Balanças: uma de 2 kgs. Pesos: 1 

aderias—( l,r',rnspor'te , em Medidas para líquidos de: 20 litros kgs. a 50 g. 
velciilos) 1 litro e funil. Papel (Fábricasde) 

h Balanças: Uma decimal de 100 a Medidas para sêcos de: 20 litros a • Balanças: Uma decimal de 100 a 
150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 2 litros e rasoura. 150 kgs. e uma de 5 a 10 kgs. Pesos: 

Fábricas e Oficinas—(Não es- Lpaumes e Frutas—( Vende- 10 kgs. a 50 g. 
pecificadas) dores de) Peix ; - ( Estabelecimentos ou 

Balanças, pesos e medidas a deter Balanças: uma de 2 a 5 quiogra- ambulanteS). 
minar cc.nsoante as espécies e quanti. ;nas Pesos: 2 kgs. a 50 g. Balanças: Uma de 5 kgs: Pesos: 5 
dades de fabrico. Lo,4br'ias kgs. a 50 g. 

Fanqueiros e MPr'cadorPS Medidas para líquidos de: 1 litro a Petróleo—(Carros e auto-tán-
112 dl. e funil. Medidas lineares: um metro, ou queS) 

mais, divididos em decímetros e cen- (LPiI(--Arr)bulante de) Medidas para líquidos de: 20 litros 
timetros. Medidas para líquidos de: 112 litro a 5 litros e funil. 

Farinhas, Far elos e RQlão— a 1 al.. Petróleo—cDepósitos t•è) 
(F,íbr'icas P, dPllÓslt(•s de) Lerlha—(Vendedores de) Bomba auto medidora ou medidas 

Balanças: uma decimal de 100 kgs. para líquidos de: 20 litros a 1 litro e 
Medidas para sêcos: 20 litros a a 150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. funil. 

112 litro e rasoura. Balanças: uma de-
cima! de 100 a 150 kgs. e uma de 10 Madeiras — (Estãneias e ne Petróleo ( Por' miudo, estabele-
a 20 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. gociantes de) cinzentos e ambulantes 

F;rr'rwiclas Medidas lineares: um metro dividi- Medidas para líquidos de: 1 litro a 
Balanças: Uma cie 1 kg. a 5 kgs e do em dicímetros e centímetros. 1 dl. e funil 

uma de pesos mininos. Pesos: 1 kg. a Materiais de construção--(De- Produtos resinosos — (Fabrl 
112 centigrama. pósitos de) cas de) 
F, iz(,ndas--(Arrihulantes dP) Balanças: uma decimal de 150 a Balanças: Uma decimal de 100 a 
Medidas lineares: um metro dividi- 250 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 150 kgs. e urra de 10 a 20 kgs. Pesos:-

do em decímetros e centímetros. kgs. a 50 g. 10 kgs. a 5 g. 

Feno enfardado Medidas lineares: um metro dividi- Qu eijos — , Vendedores am-
do ein decímetros e centímetros. 

Balanças: uma decimal de 100 a hulanteS) 
150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. Mel — (Vendedores -imbul,)n-

Balanças: Uma de 2 kgs. Pesos: 1 
Fer'rarens—(Por' "r'osso) ti s de,) kg. a 5 g. 
Balanças: uma de 150 a 250 kgs. e Medidas para líquidos: 1 litro a 1 dl. ç g Queij )s— Depósitos de) 

uma de 20 kgs. Pesos: 20 kgs. a 5 g. 19ert'Par'iils—(P(•r' grosso) Balanças: uma decimal de 100 a 
Ferr'a•'(•ns—(Por' rniú(l(r) Balanças: uma decimal de 100 a 150 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 
Balanças: uma de 5 a } 0 kgs. pe. 150 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

kgs. a 50 g. cr , . sos: 5 kgs. a 5 g. Refri•,erantes—(Fábricas abricas de) 
•• Medidas para líquidos : 20 1. a 112 , Medidas para líquidos de: 1 litro a 
Ferro e Aço=-(NI'rliizPns dP) d1. p funil 1 cL e funil. Balanças: uma : 5 a 20 

Balanças: uma decimal de 150 a Mercearias-- (Por miúdo) kgs. Pesos: 5 kgs. a 5 g. 
250 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: 20 Balanças: Uma de 5 a 20 kgs. e Pendas— Vendedores anho-' 
kgs. a 50 g. uma de 1 kg. Pesos: 5 kgs, a 5 g, 
Ferro e, Aço—(Lojas dP) Medidas para líquidus de: 1 litro a larites) 
Balanças: uma decimal de 100 a 1 cl. e funil. Medidas liné res: um metro dividi-

150 kgs. e rama de 10 a 20 kgs. Pesos: Moagens—(Fábt'it-a ire) ido em •decímetros e centímetros. 

10 kgs. 50 gr Balanças: uma decimal de 150 kgs. Retr'ozariás 
Fei't'o velho a 250 kgs. Pesos: 20 kgs. a 50 g. Medidas lineares: um metro dividi-

Balanças: uma decimal de 100 kgs. MOlrllios e AzP,rlhas do em decímetros e centímetros. 
e uma de 10 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. Balanças: Uma decimal de 100 kgs. ' Sabão e Sabonetes —(Fabrl-
Fiação e Tecidos—(Fábrica de) Pesos: 10 kgs. a 50 g. cas de) 

Balanças: uma de 10 a 20 kgs. e Medidas para sêcos de: 20 litros a Balanças: uma decimal de 100 a 
g• 1 dl. e rasoura. 150 kgs. e uma de 20 kgs. Pesos: lÓ. 

uma decimal de 150 a 250 kgs. Pesos: OIPOS vPnet•riS— VP,ndP,llor'P,S 
10 kgs. a 5 g r, < kgs. a 50 g. 

Medidas lineares: um metro dividi• ti i etalho, fixos e arnbrllan tPs) 
do em decímetros e centímetros. Bomba auto medidora ou medidas 

Sabão—(Depósitos de) 
Balanças: uma decimal de 100 kgs. 
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e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 10 kgs. 
a 50 g. 

:Sabão — (Vendedores ambu-
lantes) 

Balanças: uma de 2 kgs. Pesos: 1 
kg, a 5 g. 

Sal--(Por grosso) 
Balanças: uma decimal de 100 a 

150 kgs e uma de 10 a 20 kgs. Pe-
sos: 10 kgs. a 50 g. 

Medidas para sêcos de: 20 litros a 
2 dl. e rasoura. 

Sal—(Por miúdo) 
Balanças: uma de 5 a 10 kgs. Pe-

sos: 5 kgs. a 50 g. 
Medidas para sêcos de: 5 litros a 

r14 litro,e rasoura. 

Salsicharias 
Balanças: urna de 5 kgs. ou 10 

kgs. Pesos' 5 kgs. a 50 g. 

Sementes 
Balanças: uma decimal de 100 kgs. 

e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 10 kgs. 
a 50 g. 

Medidas para sêcos de: 20 litros a 
118 litro e rasóura. 

Sementes em grão--(Vende-
dor ambulante de) 

Medidas para sêcos 112 litro a 118 
de litro. 

Tabernas 
Medidas para líquidos de: 1 itro a 

112 dl. e funil. 
Colecção de copos aferidos. 

Talhos 
Balanças: uma de 5 a 10 kgs. Pe 

sos: 5 kgs. a 50 g. 

Tintas e Vernizes — (Fábri-
cas de 

Balanças: uma decimal de 100 a 
150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 5 g. 

Medidas para líquidos de: 2, litros a 
112 dl. e funil. 

Torrefacções 
Balanças: uma decimal de 100 a 

150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 5 g. 

Trapos—(Armazens de) 
Balanças: uma decimal de 100 a 

150 kgs. Pesos: 10 kgs. a 50 g. 

Tremoços—(Revenda der 
Medidas para sêcos de: 20 litros a 

1 litro e rasoura. 

Vacarias--(Venda de leite) 
Medidas para líquidos de: 5 litros a 

118 de litro e funil. 

Velas—(Fábricas de) 
Balanças: uma decimal de 100 a 

150 kgs. e uma de 10 a 20 kgs. Pesos: 
10 kgs. a 5 g. 

Vendedores ambulantes 
Balanças, pesos e medidas confor-

me os produtos, géneros ou artigos 
que venderem. 

Medidas lineares: um metro dividi-
do em decímetros e centímetros. 

Vinagre --- (Vendedores am-
bulantes) 

Medidas para líquidos, de vidro de: 
1 litro a 118 de litro e funil. 

Esta postura e tabela foram aprovadas em sessão desta Camara Municipal de 23 de Dezembro, e pelo Conselho 
Municipal em sessão de 29 dr Dezembro de 1942. 

Barcelos e Paços do Ct•rtcf•lho, 6 de Janeiro de 1943. 

E eu, João Eulalio Peixoto de Almeida, Chefe da Secretaria, o subscrevi. 

O Presidente da Câmara Municipal 

Aluaodre Luiz Chms Margacs tle Sá Caruciro (Dr.) 

Operação 

No Hospital de S. Francisco da ci-
dade do Pôrto foi operada a snr.a D. 
Maria Laura Matos Viana Lopes, gen-, 
til filha da snr.a D. Laura Matos L. de' 
Almeida V. Lopes. 

A operação decorreu com muita fe-
licidade. 

—Fazemos votos pelo seu rápido e 
completo restabelecimento. 

CASCAS DE LARANJA 

As ruas da nossa terra andam cheias 
de cascas de laranja. 

Deve-se, êste estado de coisas, à 
sem-cerimónia e facilidade com que as 
numerosas pessoas que comem laran-
jas na rua deitam as cascas á via pu-
blica. 

Como êstes despejos são feitos em 
pleno dia, a vassoura municipal, por 
si só, não consegue resolver êste pro-
blema.— . porque chega sempre tarde. 

Chamamos para êste facto a aten-
ção dos snrs. agentes da P. S. P. e 
dos snrs. zeladores municipais porque, 
como 'fizemos acima, tais despejos são 
feitos em pleno dia e sem-cerimónias. 

Missa 

Por alma da snr.a D. Teresa de Je 
sus Machado Pereira, no templo do 
Senhor da Cruz, celebrou-se, na pas-
sada terça feira, uma missa que teve a 
assistência de elevado numero de fieis. 

FALECIMENTOS 

Está de luto, com o coração tortu 
rado pela maior Dôr, o nosso amigo e 
âssinante o Sr. Eduardo Mendes de 
Oliveira, importante capitalista no Porto. 

Victima de urna septicemia faleceu 
sua Filha, a gentilissima senhora D. 
Helena Mendes de Oliveira, talento de 
artista, laureada pianista e premiada 
pelo Conservatorio. 
A seu desolado Pai e Ex.ma Família 

apresentamos sentidos pesames. 

—Em Creixomil, faleceu, a semana 
passador, a sogra do nosso amigo e 
assinante sr. Antonio Cardoso de 
Matos. 

Os nossos pesames. 

---..a.►6.aIM ---

Pôsto de ensino 

Foi colocada como, regente no Pôs 
to de Ensino da freguesia de Mariz, 
agora reaberto, a sr'a D. Maria Fernan-
da Pacheco Rodrigues, simpática filha 
do nosso amigo sr, Felix Joaquim Ro-
drigues. 

—Muitos parabens. 

Bombeiros Yoluol•rios tle Barcelos 

Serviços prestados durante o ano 
de 1942:' 

Incendios 
Maca 

Total 

Saídas K.°s percorridos 

10 58 
83 707 

.73 765 

Moagem, 
FABRICA SANTO ANTONIO 

Serração e Lagar . cie 
DE 

Azeite 

Laurentino Miranda do Vale Lima 

Perelhal —BARCELOS 

Prefiram esta fabrica 

Perfeição e preços sem competencia 

Piulor hu81 GomIm Toircs 
No Café Novo, numa interessante 

exposição, vê-se ha dias uns poucos de 
quadros que o Pintor barcelense Manoel 
Gonçalves "forres dá como prova do 
seu valor artistico. 
A falta de espaço não nos deixa fa-

zer maiores referencias ao aconteci-
mento; fica para o proximo numero as 
justas referencias. 

Calendário 

Da importante Casa de Vinhos 
Porto-Morgado, recebemos um vistoso 
e artístico calendario para 1943. 

Agradecemos a gentilesa do ofereci-
mento. 

Diário Popular» 

Foi nomeado correspondente, nesta 
cidade do Diário Popular, jornal que 
se publica na capital e que cêdo con-
quistnu um lugar de relêvo na impren 
sa portuguesa, o nosso redactor dcs-
portivo sr. José da Graça Ribeiro Novo. 

—A este nosso camarada de redacção 
endereçamos as nossas melhores felici-
tações. 

DOENTES 

Esteve retido no leito, durante uns 
dias, o nosso amigo snr. João Macedo 
Correia. 

—Continua enferma a esposa do 
nosso, distinto colaborador snr. Augus 
to Soucasaux. 

—Encontra-se já quasi restabelecida 
a snr.a D. Ludovina Menezes Pereira 
de Carvalho. 

--Fazemos votos pelos seus resta-
belecimentos. 

NA CAPITAL 

Encontra-se em Lisboa, em serviço 
profissional, o nosso amigo snr. Alber-
to Guiniarães Vale, empregado supe-
rior da Fábrica Barcelense. 

PROPRIEDADE 
Vende-se na freguesia de Manhen-

te, muito proximo desta cidade. 
Mede aproximadamente 20 mil 

metros quadrados, bem avinhada com 
ramadas todas de arame e ferro, 
com estanca-rio a regar toda a pro-
priedade e uma casa para senhorio 
ou caseiro. 

Quem pretender dirigir-se a Can-
dida da Costa Correia, na Pensão 
Trêvo das Quatro Folhas—Avenida 
dos Combatentos da G. Guerra. 

VENDE-SE 
Uma leira, na Rovorêda que mede 

aproximadamente 6650 metros. Falar 
com David Miranda—S. Verissimo ou 
nesta Redacção. 

Máquina de serrar e 

Alvará de Serração 

Vende-se um aparato grande e 
respectivo charriot para serração de 
madeiras de qualquer dimensão, com 
o competente Alvará. 

Informa esta Redacção. 

MOTOR 
Vende-se um motor a óleo, de 15 

HP em bom estado de funcionamento. 

Quem pretender, informa esta Re-
dacção¡ 

0  

Cozinha de ferro 
Muito pratica e bôa, a servir tan-

to para casa particular como hotel 
ou restaurante, vende-se em conta. 
Falar nesta redacção. 

Bicielete 
Em bom estado, vende-se barata. 

Falar nesta redacção. 

A u tomovel G lugares 
Aluga JOSÉ PERESTRELO 

Largo José Novais—Telefone 8 
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